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NOTÍCIAS STF 
 

Governadores do Espírito Santo e do Rio de Janeiro ajuízam ADIs contra Lei dos Royalties 
do Petróleo 
Duas ações diretas de inconstitucionalidade contra a Lei 12.734/2012, que fixa novas regras de distribuição dos 
royalties do petróleo, chegaram ao Supremo Tribunal Federal (STF) na manhã desta sexta-feira (15). Uma ação 
(ADI 4916) é do governador do Espírito Santo, Renato Casagrande, e a outra (ADI 4917) é do governador do Rio de 
Janeiro, Sérgio Cabral. A ministra Cármen Lúcia é a relatora dos dois processos. 
 
Espírito Santo 
 
Segundo Casagrande, a aplicação das novas regras legais resultará na “destinação da maior parte dos royalties e 
participações especiais decorrentes da exploração de petróleo e gás a unidades federadas que não são impactadas 
pelo exercício dessa atividade”. 
 
Outra consequência será “a incidência dessa nova opção política-legislativa sobre operações relativas a áreas já 
licitadas, e que já se encontram em produção”. 
O governador pede que enquanto não for editada “norma válida” disciplinando a distribuição dos royalties a estados 
e municípios e um regime de partilha de participação especial devem ser aplicados os critérios estabelecidos nas 
leis anteriores sobre a matéria, as Leis 7.990/1989 e 9.478/1997. Assim, ele pede que o STF dê interpretação 
conforme a Constituição à Lei 12.351/2010. 
 
Casagrande explica que a Lei 12.734/2012, republicada no Diário Oficial da União (DOU) nesta sexta-feira, estipula 
novos percentuais para a distribuição dos royalties relativos a operações regidas pela Lei 12.351/2010, sobre regime 
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de partilha de produção, e para a distribuição dos royalties e participais especiais previstas na Lei 9.948/1997, que 
trata do regime de concessão. Nesse tipo de regime, a nova lei prevê ainda a redução anual dos percentuais fixados 
até 2020. 
 
“As unidades federadas impactadas pela exploração de petróleo e gás passarão a receber menos royalties e 
participações especiais que as unidades federadas que não são impactadas, a quem serão distribuídos recursos 
destinados aos chamados ´fundos especais´”, afirma o governador capixaba. 
 
Ele acrescenta que essa perda financeira “afetará de forma muito incisiva” as finanças dos estados e municípios 
produtores e de municípios não produtores situados nos estados produtores. 
 
“Certamente não conseguiremos executar o nosso orçamento de 2013 e, por isso, já estamos revendo nosso 
cronograma de investimentos com recursos próprios, com graves prejuízos para o atendimento de necessidades 
básicas da população capixaba”, ressalta Casagrande. 
"Assim, a modificação dos critérios de distribuição de royalties e participações especiais impõe aos estados e 
municípios produtores relevante perda financeira, afetando, com isso, a realização de serviços públicos básicos, 
restando evidente, na hipótese, a excepcional urgência para a concessão da medida cautelar de que trata o 
parágrafo 3º do artigo 10 da Lei 9.869/1999 (Lei das ADIs), que caracteriza o perigo na demora (da decisão)", 
defende. 
 
Ele afirma que a nova lei ofende o princípio da isonomia, o princípio federativo e o princípio da segurança jurídica, 
todos da Constituição Federal.  
 
Rio de Janeiro 
 
Nas 51 páginas da ADI 4917, o governador do Rio de Janeiro, Sérgio Cabral, argumenta que a Lei dos Royalties 
sancionada ontem pela presidenta da República é inconstitucional e pede a concessão de liminar ao STF para 
suspender a imediata aplicação da nova lei ou a interpretação da mesma conforme a Constituição. 
 
Na ação, o governador do Rio divide seus argumentos em duas teses, pelas quais defende a inconstitucionalidade 
da lei. Na primeira, o governador sustenta violação do sentido e o alcance do parágrafo 1º do artigo 20 da 
Constituição Federal, que trata da natureza compensatória de distribuição dos royalties para os estados e 
municípios produtores. 
 
Sustenta que a norma fere o pacto federativo originário da Constituição de 1988, uma vez que “o pagamento de 
royalties e a fórmula de cobrança do ICMS sobre o petróleo no destino – e não na origem – formam um sistema 
entre estados produtores e não-produtores” que não pode ser alterado por meio de lei ordinária. 
 
Na segunda tese defendida na ação, o governador Sergio Cabral afirma que a mudança na lei de distribuição dos 
royalties viola o direito adquirido, o princípio da segurança jurídica, o ato jurídico perfeito e o princípio da 
responsabilidade fiscal.  
Na avaliação do governador fluminense, “a criação de um novo regime jurídico – que seja válido – somente pode 
afetar concessões futuras”, uma vez que, segundo ele, “as participações não são devidas em bloco e cada 
concessão gera um direito autônomo à percepção das participações governamentais a ela referentes”. Argumenta 
ainda que nas concessões já existentes, esse direito se concretizou e se incorporou ao patrimônio jurídico dos entes 
federativos, nos termos das normas de regência.  
 
Com relação ao princípio da segurança jurídica, Sérgio Cabral defende que as inovações trazidas pela Lei 
12.734/2012 sobre as concessões já existentes afetam situações já constituídas há muito tempo nos estados 
produtores, com expectativa e comprometimento das receitas provenientes da anterior distribuição dos royalties.   
 
Sobre a alegada violação ao ato jurídico perfeito, o governador afirma que o Estado do Rio de Janeiro refinanciou 
sua dívida junto à União, “que ultrapassa dois bilhões de reais”, usando a cessão de cotas dos royalties e 
participações para a amortização dos débitos. “A União não pode se valer da sua competência legislativa para tornar 
inviável o cumprimento do contrato que celebrou com o Estado, gerando graves sanções para este”, afirma na 
ação.  
 
Já a respeito da alegada violação aos princípios da responsabilidade fiscal, do equilíbrio orçamentário e da boa-fé 
objetiva, Cabral sustenta que “a modificação drástica e súbita do sistema de distribuição das participações 
governamentais – sobretudo para alcançar as concessões já existentes – produziria um desequilíbrio orçamentário 
dramático e impediria o cumprimento de inúmeras obrigações constitucionais, legais e contratuais dos Estados 
afetados”. 
Pedidos 
 
Na ação, o governador do Rio manifesta-se acerca da possibilidade de se conferir uma interpretação conforme a 
Constituição dos dispositivos questionados, “na eventualidade de que não venham a ser declarados 
inconstitucionais em si mesmos”, de forma a excluir a possibilidade de que incidam sobre as concessões celebradas 
na vigência da legislação anterior.  
Argumenta que “nenhum dos dispositivos introduzidos pela Lei 12.734/2012 prevê de forma expressa a aplicação do 



novo regime às concessões já existentes, ao menos no que diz respeito às participações devidas aos Estados 
produtores”. Ao se referir à impossibilidade de se conferir interpretação conforme a Constituição para o artigo 50-B, 
relativo às participações especiais, o governador pede que o dispositivo seja declarado inconstitucional. 
 
Na ação, o governador do Rio também pede que seja aplicado o parágrafo 3º da Lei das ADIs, segundo o qual, “em 
caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar sem a audiência dos órgãos ou das 
autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo impugnado”.  
 
Ao sustentar o pedido de liminar, o governador do Rio afirma que terá um prejuízo imediato de R$ 1,6 bilhões com a 
nova partilha dos royalties, podendo chegar a R$ 27 bilhões até 2020, comprometendo uma série de obras e 
compromissos, inclusive para a Copa do Mundo de 2014 e as Olimpíadas de 2016. 
 
Dessa forma o governador do Rio de Janeiro pede a concessão de medida cautelar para suspender a eficácia de 
dispositivos da Lei 9.478/97 (Lei do Petróleo), alterados pela Lei 12.734/2012 (Lei dos Royalties). 
  
No mérito, pede que o Tribunal declare a inconstitucionalidade dos dispositivos questionandos e também da Medida 
Provisória (MP) 592/2012, caso a Corte entenda que a mesma continua vigente. Também, por eventualidade, pede 
que “seja reconhecida a invalidade da aplicação das novas regras aos contratos firmados na vigência da legislação 
anterior. 
 
Processos: ADI. 4916 e 1917 
Leia mais... 

Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

Voltar ao sumário 
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Admitida reclamação da Previ contra decisão que estendeu cesta-alimentação a 
aposentada  
 
A ministra Isabel Gallotti, da Segunda Seção, admitiu reclamação, com pedido de liminar, apresentada pela Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil (Previ) contra acórdão da Segunda Turma Recursal Mista de João 
Pessoa. Os magistrados do juizado especial julgaram procedente pedido de incorporação do auxílio cesta-
alimentação ao benefício de aposentadoria. 
 
A Previ afirma que esse entendimento não está em concordância com a jurisprudência do STJ. Em julgamento de 
recurso repetitivo, a Segunda Seção decidiu que “o auxílio cesta-alimentação estabelecido em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho, apenas para os empregados em atividade, não tem natureza salarial, tendo sido concebido com 
o escopo de ressarcir o empregado das despesas com alimentação destinada a suprir as necessidades nutricionais 
da jornada de trabalho”. 
 
Segundo a ministra Isabel Gallotti, foram atendidas as exigências para a admissão da reclamação, pois 
caracterizada a divergência entre o acórdão reclamado e tese consolidada pelo STJ em julgamento de recurso 
repetitivo ou sumulada. 
 
Assim, a ministra admitiu o processamento da reclamação e determinou a suspensão do processo em análise até o 
julgamento final pela Segunda Seção.  
 
Processo: Rcl. 11.2069 
Leia mais... 
 
STJ consolida tese sobre devolução do VGR nos casos de inadimplemento de contrato de 
leasing financeiro  
“Nas ações de reintegração de posse motivadas por inadimplemento de arrendamento mercantil financeiro, quando 
o produto da soma do valor residual garantido (VRG) quitado com o valor da venda do bem for maior que o total 
pactuado como VRG na contratação, será direito do arrendatário receber a diferença, cabendo, porém, se estipulado 
no contrato, o prévio desconto de outras despesas ou encargos contratuais.” 
 
A decisão, firmada em recurso repetitivo (artigo 543-C do Código de Processo Civil), é da Segunda Seção. O julgado 
acabou por definir o entendimento a respeito do tema, que se mostrava, até certo ponto, conflituoso na Corte. 
 
O caso 
 
No caso analisado pelo STJ, uma empresa de leasing propôs ação de reintegração de posse alegando que firmou 
contrato de arrendamento mercantil de produtos de informática com antecipação do valor residual garantido (VRG), 
encontrando-se o réu em inadimplência. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a sentença que 
julgou procedente o pedido para reintegrar a empresa na posse plena dos bens. 
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No STJ, o recurso especial do réu foi afetado como repetitivo. A controvérsia estava em definir se, com a 
reintegração de posse do bem arrendado pelo arrendador, a quantia paga antecipadamente a título de valor residual 
garantido deveria ser restituída ou compensada com seu débito. 
 
Após o voto do ministro relator dando parcial provimento ao recurso, o ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, em voto-
vista, divergiu. Para ele, “é ínsita à racionalidade econômica do leasing financeiro a preservação de um valor mínimo 
em favor do arrendador pelo produto financiado, a servir-lhe de garantia (daí o nome: valor residual garantido), a 
depender, no caso de não exercida a opção de compra pelo arrendatário, do valor recebido com a venda do 
produto”.  
 
Função social 
 
Segundo o ministro Villas Bôas Cueva, relator para o acórdão, no caso de inadimplemento, havendo a devolução do 
produto, o bem será retomado à posse do arrendador, que, se for o caso, o venderá no mercado conforme o preço 
praticado, buscando a liquidação do saldo devedor da operação. 
 
Se o resultado da venda somado ao VRG eventualmente pago for inferior ao VRG previsto no contrato, nenhuma 
devolução será devida ao arrendatário. Por outro lado, se o produto da venda somado ao que já estiver quitado 
como VRG diluído ou antecipado ultrapassar o que estava estabelecido no contrato, o restante poderá ser restituído 
ao arrendatário, conforme dispuserem as cláusulas contratuais.  
 
Para o ministro, observando-se a real finalidade do VRG, será mantido o equilíbrio econômico-financeiro, 
preservando-se os princípios da boa-fé e da função social do contrato. “Tudo a bem da construção de uma 
sociedade em que vigore a livre iniciativa, mas com justiça social’, concluiu. 
 
A Associação Brasileira das Empresas de Leasing, o Banco Central e a Febraban atuaram no processo na condição 
de amicus curiae.  
 
Processo: REsp. 1099212 
Leia mais... 

 
Promessa de honorários no interesse de filho menor não extrapola limites do poder 
familiar  
A contratação de advogado por representante legal, para defender judicialmente direito de menor, mediante 
honorários advocatícios contratuais ad exitum (quando o pagamento só é feito se a decisão for favorável à parte 
contratante), pode ser considerada ato de simples administração. Com esse entendimento, a Terceira Turma negou 
provimento a recurso especial do Ministério Público (MP). 
 
No processo analisado pela Turma, o contrato de honorários advocatícios, fixados em 30% do valor da condenação, 
foi formalizado para a propositura de ação de cobrança, com a qual uma menor – representada pela mãe – pretendia 
receber o pagamento de indenização do seguro obrigatório (DPVAT). 
 
Com a procedência da ação, a seguradora depositou em juízo o valor total da condenação, aproximadamente R$ 21 
mil, sobre o qual foi pedida a liberação da verba honorária contratada. O juízo de primeiro não autorizou o 
levantamento dos honorários. 
 
Ao analisar recuso contra essa decisão, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) concluiu pela validade da 
cláusula contratual a respeito da verba advocatícia, contrariando parecer do MP. Entretanto, reduziu o percentual 
para 15%, porque a sentença já havia fixado honorários sucumbenciais no mesmo percentual.  
 
Mera gestão 
 
No recurso especial, o MP sustentou que a contratação de advogado deveria ter sido submetida ao Poder Judiciário, 
“uma vez que não se caracterizaria como ato de mera gestão”. Afirmou que o percentual contratado é expressivo e, 
por essa razão, deveria ser integralmente arcado pela representante legal da menor. 
  
Para o MP, a decisão do TJSP violou o artigo 82 do Código de Processo Civil (CPC), pois, segundo ele, a ausência 
da sua interveniência no momento da contratação do advogado acarretaria nulidade decorrente do interesse 
indisponível do incapaz. 
  
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, o MP não demonstrou como o dispositivo 
legal mencionado teria sido violado. “As razões não sustentam a necessidade de atuação do Ministério Público em 
fase que antecede a propositura de ações judiciais”, afirmou. 
  
Ela explicou que a administração dos bens de filhos menores é mais um dos deveres impostos aos pais por 
expressa disposição legal. “Decorre eminentemente do poder familiar, instituto atualmente identificado por seu 
caráter protetivo”, comentou a relatora. 
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Apesar disso, ela lembrou que o Código Civil limita a administração dos bens dos filhos menores pelos pais sempre 
que o ato a ser praticado ultrapasse a simples administração. Para essa hipótese, a lei diz que a intervenção judicial 
é imprescindível. 
  
Interesse exclusivo 
 
Segundo a ministra, “não há uma resposta legal prévia ou um rol taxativo que defina o que caracteriza a simples 
administração ou o que desborda esse conceito”. Por essa razão, cabe ao juiz verificar, em cada caso, “sua 
conformação ou não ao espírito protetivo da regra legal”. 
  
Segundo a relatora, a mãe, no exercício do poder familiar, outorgou procuração a advogado para defesa de 
interesse exclusivo da menor. “Preservou-se o interesse da menor, que não seria responsabilizada por obrigação 
sem o bônus de sua procedência e o consequente acréscimo patrimonial considerável”, mencionou.  
 
Por fim, Nancy Andrighi afirmou que a atuação da representante revelou-se exercício razoável do poder familiar, 
“inserindo-se no conceito aberto de ato de simples administração, pelo qual dispôs de maneira estritamente 
proporcional de parcela do patrimônio acrescido”.  
 
Processo: Resp. 1233261 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
Voltar ao sumário 
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             0188796-55.2009.8.19.0001- rel. Des. Cristina Tereza Gaulia, j. 12.03.2013 e p. 
15.03.2013  
Apelações cíveis. Agravo retido. Contrato de compra e venda de commodities. Ação declaratória de inexistência de 
débito. Autora que celebrou com a 1ª ré a aquisição de 150.000 t métricas de farelo de soja e 5.000 t de milho em 
grãos. Obrigação de remessa das mercadorias ao corredor de exportação do Rio Paranaguá, onde a carga ficaria 
estocada até a efetivação da exportação. Perda de parte da carga. Responsabilidade pelos prejuízos decorrentes do 
inadimplemento contratual assumida pelas rés de forma solidária em instrumentos de garantia, transação e 
confissão de dívida. Legitimidade passiva das 2ª e 3ª rés. Imputação pela 1ª ré da cobrança de ICMS incidente 
sobre a parte não exportada à autora. Assunção dos riscos pela vendedora mesmo após a tradição. Normas de 
direito obrigacional que em razão de sua natureza privada e dispositiva permitem às contratantes contrapor o seu 
teor. Comportamento contraditório das rés que em diversos instrumentos assumiram a responsabilidade pelas 
perdas e danos oriundas do inadimplemento contratual, mas quando cobradas pelo pagamento de ICMS incidente 
sobre a venda dos cereais imputaram tal pagamento à autora. Venire contra factum proprio. Quebra da confiança e 
da boa-fé objetiva. Inteligência dos arts. 113 e 422 CC. Emissão de duplicata desprovida de causa. Invalidade. 
Inteligência dos arts. 1º e 2º da Lei 5474/68. Precedentes do STJ. Natureza declaratória da tutela. Retificação dos 
honorários advocatícios para que sejam arbitrados consoante as características da causa. Inteligência do § 4º do 
art. 20 CPC. Apelo da 1ª ré desprovido. Apelo da autora provido. 

 
Fonte: Quinta Câmara Cível 
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